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coNslDERANDOqueaadministraçãopúbticapodedectararanutidadedosseus
próprios atos (SUMULAS 346 e 473 sTF):

CoNSlDERANDOqueoart.Tl,incisolll,daLeiNl4..l33l2ldisciptinaanulaçãode
processo ticitatório de ofício ou mediante provocação; a

CoNS|DERANDoqueoprincípiodaautotutel.aestabetecepoder.deverda
administração de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios de

tegatidade, e revogá-l.os por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos;

CoNSlDERANDOanecessidadederevisãodeaceitaçãoounãodaofertadetaxa
de administração negativa para os itens cabíveis do objeto a luz da jurisprudência

atuat, e sua expressa previsão no instrumento convocatório;

CONCLUIMOSqueÍestademonstÍadaanecessidadedeanul'açãodoprocesso'
uma vez que os vícios comprometem a origem do Íeito'

DÀD!C!SAO

Portodooexposto,DEClDoPoRANULARoprocessol.icitâtórioemteta,sendo'
empós, reatizadas as devidas adequações e procedidos os competentes

procedimentos tegais para reatização de nova ticitação para atenção da demanda

púbticaoriginárianosmoldesemque,iustiÍicadamente,entendamosagentes
responsáveis ser o que meLhor se amotda ao interesse púbtico envotvido'

Pubtique-se para produçâo dos competentes eÍeitos'

)agua e/Ce, 1O de iunho de 2025.
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